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Identificação da Norma

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1217/2008

Ementa

SUSPENDE,  POR  INCONSTITUCIONAL,  A  EXECUÇÃO  DA LEI  6.955/07,  QUE  PREVÊ  NOS SUPORTES  DE
RADARES DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO A PINTURA QUE ESPECIFICA.

Data da Norma

21/10/2008
Data de Publicação

24/10/2008
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Decreto Legislativo nº 1273/2008 - Autoria: Mesa Diretora

Status de Vigência

Em vigor

Observações

TRANSPORTES E TRÂNSITO - geral
Autor: MESA
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